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PARECER CONJUNTO Nº 2025/17 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0842/2017. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, que dispõe sobre a 
implantação de Centros de Acolhimento e Convivência para Dependentes Químicos em 
Situação de Vulnerabilidade Social, no âmbito do Município de São Paulo. 

O projeto merece prosperar. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria, fundamenta-se na competência municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei 
Orgânica Municipal. 

Como observa Celso Bastos, "os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição de 1988", 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, p. 124). 

Ademais, a matéria de fundo versada no projeto é a proteção e defesa da saúde, cuja 
competência legislativa é concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos 
Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos 
limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal). 

Há que se ressaltar, ainda, importante alteração em nossa Lei Orgânica efetivada por 
meio da Emenda nº 28/06 que, ao alterar a redação do art. 37, § 2º, inciso IV da Lei Orgânica, 
excluiu o serviço público das matérias reservadas à iniciativa legislativa do Chefe do Executivo, 
espelhando, assim, o disposto na Constituição Federal e na Constituição do Estado de São 
Paulo. 

O projeto em questão harmoniza-se, de outro lado, com a legislação municipal em 
vigor, que dispõe de serviços específicos para o tratamento e recuperação de dependentes 
químicos, nos termos da Lei nº 12.281, de 19 de dezembro de 1996, que dispôs sobre a 
criação de Centros de Recuperação de Drogados, e a Lei nº 15.250, de 26 de julho de 2010, 
que determinou a reserva de ala específica para atendimento de dependentes químicos nos 
hospitais da rede municipal de saúde, de iniciativa deste Legislativo, ambas em vigor. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE ao projeto. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 



Sala das Comissões Reunidas, 14/12/2017. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Mario Covas Neto (PSDB) 

Janaína Lima (NOVO) 

José Police Neto (PSDB) 

Rinaldi Digilio (PRB) 

Sandra Tadeu (DEM) 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Soninha Francine (PPS) - abstenção 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Adriana Ramalho (PSDB) 

Milton Ferreira (PODE) 

Noemi Nonato (PR) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Gilson Barreto (PSDB) 

Toninho Paiva (PR) 

Fernando Holiday (DEM) 

Patrícia Bezerra (PSDB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Rodrigo Goulart (PSD) 

Ricardo Nunes (PMDB) 

Ota (PSB) 

Zé Turin (PHS) 

Reginaldo Tripoli (PV) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/03/2018, p. 115 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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